
COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

  

PROJETO DE LEI Nº 4.372, de 2012. 

  

Cria o Instituto Nacional 
de Supervisão e 
Avaliação da Educação 
Superior – INSAES, e 
dá outras providências.  

  

EMENDA SUPRESSIVA 

  

 “Suprimir o inciso II do artigo 5º” 

“Suprimir alteração do Art. 1º no caput do artigo 39” 

“Suprimir parágrafos 6º, 7º do artigo 39”:  

   

JUSTIFICAÇÃO 

  

 O produto da arrecadação das taxas de avaliação in loco e de 

supervisão não pode se tornar receita do INSAES, sob pena de gerar 

desvirtuamento da atividade de avaliação. No atual modelo exercido pelo 

Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio Teixeira – Inep 

não existe risco que isso ocorra uma vez que a avaliação está dissociada da 

finalidade de constituir receita. 

  

Sala de Comissão, de outubro 2013 
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